
 CÂMARA DOS DEPUTADOS 

  

PROJETO DE LEI Nº 4.438, DE 2023 

 

 

Altera a Lei nº 4.737, de julho de 1965 (Código 

Eleitoral), a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 

1995 (Lei dos Partidos Políticos) e a Lei nº 9.504, 

de 30 de setembro de 1997 (Lei as Eleições), com 

o fim de promover reforma no ordenamento 

político-eleitoral (Minirreforma Eleitoral de 2023). 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO Nº___, DE 2023 

 

Modifique-se o § 2º do artigo 22, da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 

inserido pelo artigo 4º do Projeto de Lei nº 4.438, de 2023: 

 

“Art. 22. É obrigatório para o partido e para os candidatos abrir conta bancária 

específica, em instituições financeiras ou instituições de pagamento (IPs), para 

registrar todo o movimento financeiro da campanha. 

§ 1º Os bancos e instituições de pagamento (IPs) são obrigados a: 

................................................................................................. 

§ 2º Para fins desta lei, entende-se por instituição financeira as entidades 

bancárias e ou instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco 

Central do Brasil, incluindo explicitamente as instituições de pagamento e as 

cooperativas de crédito. 

............................................................................................” (NR) 

 

Sala das Sessões, em            de setembro de 2023. 

 

Deputado Domingos Sávio 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Domingos Sávio e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235669902200
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Emenda Aglutinativa de Plenário
(Do Sr. Domingos Sávio)

 

 

Altera a Lei nº 4.737, de julho de

1965 (Código Eleitoral), a Lei nº 9.096, de

19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos

Políticos) e a Lei nº 9.504, de 30 de

setembro de 1997 (Lei as Eleições), com o

fim de promover reforma no ordenamento

político-eleitoral (Minirreforma Eleitoral de

2023).

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD235669902200, nesta ordem:

 

 1  Dep. Domingos Sávio (PL/MG)

 2  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 3  Dep. Capitão Alden (PL/BA)

 4  Dep. Helio Lopes (PL/RJ)

 5  Dep. Isnaldo Bulhões Jr. (MDB/AL)

 6  Dep. Doutor Luizinho (PP/RJ) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Domingos Sávio e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235669902200
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